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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO, POR TEMPO DETERMINADO, 
DE UM POSTO DE TRABALHO CORRESPONDENTE À CARREIRA/CATEGORIA DE 
TÉCNICO SUPERIOR – ENGENHARIA ELECTROTÉCNICO 
 

 

1º MÉTODO DE SELECÇÂO 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 33º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril, tornam-se públicos os resultados 

obtidos na Avaliação Curricular do procedimento supra mencionado. 

 

N.º NOME CLASIFICAÇÃO 

1  António Alberto Pires Fial 9,67 

2  Artur Jorge Moreira Amaral 9,00 

3  Bruno Filipe Martins Pires 3,33 

4  David Fernando Fernandes Rodrigues 3,00 

5  Eurico Ferreira Lopes 3,00 

6  Filipe Marques Cordeiro 6,33 

7 Filipe Ramos Luis 15,67 

8  Hélder Francisco da Silva Gouveia 13,00 

9  Hélio Ribeira Batista 6,67 

10  João Manuel Simões Dias 9,67 

11  Joaquim António Almeida Feliciano 9,67 

12 José Américo Marques Simões 9,67 

13 José Francisco Correia Pascoal 13,33 

14 José Miguel Nunes de Matos 11,33 

15 Leonel Duarte Rodrigues 3,00 

16 Marco Alexandre dos Santos Sousa 11,33 

17 Marco António Dias Tibério 10,00 

18 Nuno José de Alves Carajoinas 6,33 

19 Nuno Miguel Corado da Costa 16,33 

20 Nuno Miguel da Silva Faria 3,00 

21 Pedro Miguel dos Santos Martins 16,00 

22 Ricardo Dinis Gomes Pinto 9,67 

23 Ricardo Miguel Ramalho Oliveira 3,00 

24 Tiago Nuno Alves Rodrigues 3,00 
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Os candidatos excluídos serão notificados para o exercício do direito de participação, de 

acordo com o n.º 4 do artigo 36º da mesma Portaria aquando da publicitação da lista unitária 

de classificação final, concluído que esteja todo o processo de selecção. 

 

A prova de Entrevista Profissional de Selecção terá lugar no dia 04 de Julho de 2011 a partir 

das 9:30 horas. 

 

Os candidatos aprovados serão convocados, pela forma prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 

30º do citado diploma.  

 

Condeixa-a-Nova, 8 de Junho de 2011. 
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